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Decreto Federal nº 8.727, de 28.4.2016 - Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade 
de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

Fonte: Presidência da República 
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NOTÍCIAS TJERJ*    
 
 

TJRJ vai realizar mutirão de adoção durante a semana que antecede o Dia das Mães 
 
Juiz decreta prisão preventiva de advogado suspeito de pedofilia 
 
'É preciso mudar o modelo de desenvolvimento do país', afirma Marina Silva em Congresso no TJRJ 
 
Seminário no TJRJ vai debater incentivo aos programas de atendimento à infância 
 
Emerj vai discutir a Análise Econômica do Direito da Cidade 
 
Procuradora denuncia no TJRJ dano causado por coral invasor 
 
TJRJ confirma suspensão de taxa por fechamento de varandas 

Fonte: DGCOM 
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Desprovido recurso de policial civil condenado por extorsão 
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O ministro Edson Fachin negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 133531, interposto 
pelo policial civil Antônio Romero Dias Roxo. Ele foi condenado pelo juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca de 
Santos (SP) a oito anos de reclusão pela prática do crime de extorsão mediante restrição à liberdade da vítima. 
De acordo com os autos, ele usou algemas e viatura da polícia para intimidar e extorquir R$ 20 mil de um 
suposto traficante de drogas. 
 
No recurso interposto ao STF contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa requereu 
alteração do regime inicial de cumprimento da pena de fechado para semiaberto. Alegou que a condição de 
policial não deve influenciar no regime inicial e, no máximo, pode configurar como agravante da pena. 
 
Decisão 
 
Na decisão monocrática, o ministro Fachin observou que o aumento da pena não decorreu exclusivamente da 
condição de policial ou da violação a deveres funcionais. “Trata-se de um emaranhado de circunstâncias (como 
o modo de execução, as circunstâncias atinentes à origem e expressividade econômica da vantagem auferida, 
a confiança social depositada nos agentes policiais, etc.) que teriam permeado o cenário fático e que, no 
racional convencimento do juízo da causa, atestaria a maior reprovação da conduta”, explicou. 
 
Para o ministro, o juízo de censurabilidade, no caso concreto, é, “por excelência”, o principal critério de atuação 
judicial na dosagem da pena na primeira etapa individualizadora. “Isso porque a culpabilidade do agente 
relaciona-se à intensidade de expectativa e exigência de agir diverso ao criminoso, conclusão que, certamente, 
é afetada pelo exercício do cargo de policial e pelas particularidades apontadas pelas instâncias próprias e que 
são associadas ao crime concretamente considerado”, assinalou. 
 
Fachin ainda destacou que o STF já reconheceu que a afronta a deveres funcionais, com quebra da 
expectativa de confiança, legitima o incremento de pena. Com base nesses fundamentos, e observando não se 
tratar de decisão manifestamente contrária à jurisprudência do STF ou de flagrante hipótese de 
constrangimento ilegal, negou provimento ao recurso. 
 
Processo: RHC. 133.531 
Leia mais... 
 
 
Revogadas medidas cautelares fixadas sem indícios do envolvimento de acusado em fatos criminosos 
 
O ministro Dias Toffoli concedeu Habeas Corpus (HC 133866) para revogar as medidas cautelares impostas 
pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) a um empresário de Patrocínio (MG). Segundo o relator, 
ficou evidenciado constrangimento ilegal na decisão, uma vez que o próprio TJ-MG reconheceu expressamente 
a inexistência de indícios de envolvimento do acusado nos fatos criminosos (tráfico de drogas e associação 
para o tráfico). 
 
De acordo com os autos, o empresário teve a prisão preventiva decretada pelo juízo da 2ª Vara Criminal de 
Uberlândia, por ter sido encontrada grande quantidade de maconha numa fazenda de sua propriedade próxima 
a Patrocínio. Ao julgar um HC impetrado por sua defesa, o TJ-MG revogou a prisão, mas fixou medidas 
cautelares alternativas, como comparecimento periódico em juízo, recolhimento domiciliar noturno, proibição de 
deixar a comarca sem autorização e fornecimento ao juízo do endereço de residência. O Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) indeferiu liminar em habeas lá impetrado e manteve a deliberação do tribunal estadual. 
 
No Supremo, a defesa alegou que, se não há indícios suficientes de autoria do crime, “não há espaço nem 
para a prisão preventiva e nem para qualquer outra medida cautelar”. Apontou ainda que a fazenda onde foi 
achada a droga está à venda desde 2012, encontra-se abandonada e ele não utiliza o local com frequência. De 
acordo com o empresário, a propriedade foi invadida por uma quadrilha de traficantes, que escondeu a droga 
numa densa vegetação local sem seu conhecimento, e seu nome não foi citado por nenhum dos acusados de 
narcotráfico presos na operação que achou o entorpecente. 
 
Decisão 
 
Ao entender configurado flagrante constrangimento ilegal no caso, o ministro Dias Toffoli superou a Súmula 
691, do STF, segundo a qual não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado 
contra decisão do relator que, em HC requerido a tribunal superior, indefere a liminar. Ele explicou que a 
jurisprudência do STF tem admitido a impetração se os autos demonstrarem se tratar de hipótese de flagrante 
ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, o que, a seu ver, é o caso. 
 
O ministro destacou que a decretação de medidas cautelares exige, “de forma cumulativa, além do alto grau de 
probabilidade da materialidade e da autoria, a indicação concreta da situação de perigo gerada pelo estado de 
liberdade do acusado”. No caso, porém, observou que o TJ-MG, apesar de reconhecer expressamente a 
inexistência de indícios de envolvimento do empresário, substituiu a prisão preventiva por medidas cautelares 
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP) ao invés de revogá-la de plano, “fato que traduz 
evidente constrangimento ilegal, perfeitamente sanável pela via do habeas corpus”. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=315474
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=315494


 
Processo: HC. 133.866 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*     

 
 

Prescrição de ação penal não livra servidor de processo administrativo  
 
Em decisão unânime, a Primeira Seção negou mandado de segurança a um ex-servidor público que teve a 
aposentadoria cassada em processo administrativo disciplinar e que buscava a revisão dessa decisão em 
razão do reconhecimento da prescrição da ação penal instaurada pelos mesmos fatos. 
 
Para a defesa do ex-servidor, a ausência de condenação deveria repercutir na esfera administrativa, já que 
teria sido punido em razão da ação penal. Sustentou, ainda, que a prescrição do processo equivaleria à 
atipicidade material do crime e que a ocorrência deste fato novo ensejaria a revisão administrativa da 
penalidade de cassação da aposentadoria. 
 
Fato e autoria 
 
O relator, ministro Humberto Martins, não acolheu os argumentos. Segundo ele, o reconhecimento da 
prescrição penal não configura, nos termos da jurisprudência do STJ, fato novo apto a repercutir na esfera 
administrativa, uma vez que a prescrição penal não enseja a negação do fato ou de sua autoria. 
 
“Está evidenciado que não houve a negativa de autoria, tampouco a declaração de inexistência do fato 
delituoso penal. Assim, não há como considerar a existência de fato novo apto a repercutir na esfera 
administrativa”, concluiu o relator. 
 
Processo: MS. 22.262 
Leia mais... 
 
 
STJ define tese em repetitivo sobre inscrição em cadastro de inadimplentes  
 
A anotação indevida realizada por credor em cadastro de inadimplentes, nos casos em que o indivíduo tiver 
anterior registro nos órgãos de proteção ao crédito, não gera indenização por danos morais. Nessas situações, 
é garantido ao indivíduo o direito ao pedido de cancelamento da negativação. 
 
A tese foi definida pela Segunda Seção, em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. A decisão no 
repetitivo (tema 922) deverá embasar julgamentos em recursos semelhantes na Justiça brasileira. 
 
Extensão  
 
O ministro relator, Paulo de Tarso Sanseverino, havia apresentado voto no sentido de assegurar o direito à 
indenização por negativação errônea, ainda que houvesse inscrição anterior válida. “Mesmo consumidores 
superendividados ou com anteriores e preexistentes problemas de cadastro negativo têm honra e sofrem dano 
moral”, defendeu o ministro 
 
Todavia, a maioria dos ministros da seção entendeu que deveria ser estendida às entidades credoras a 
aplicação da Súmula 385 do STJ. De acordo com o verbete, não cabe indenização por dano moral quando há 
anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, se o prejudicado tiver negativação legítima preexistente. 
“O bem tutelado, a inscrição indevida, fica prejudicado pelas negativações anteriores”, afirmou o ministro Luis 
Felipe Salomão. 
 
Pendências 
 
Na ação original, um estudante pedia indenização por danos morais a entidade de crédito devido ao 
lançamento de dívida em seu nome no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC). De acordo com o autor, a 
negativação impediu-o de abrir conta universitária em banco. 
 
A sentença determinou o cancelamento do registro indevido, mas afastou o direito ao recebimento de 
indenização. O juiz registrou que o estudante tinha outras 15 pendências financeiras em seu nome, não 
havendo, nesse caso, a caracterização do constrangimento moral. A sentença foi mantida pela segunda 
instância, no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). 
 
Súmula 385 
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Ao STJ, a defesa do estudante alegou que a Súmula 385 do STJ diz respeito apenas aos órgãos responsáveis 
pelos cadastros de proteção ao crédito, como SPC e Serasa. Como a ação apontava a entidade de crédito 
como empresa ré, a defesa entendia como legítimo o pedido de indenização 
 
Após a definição da tese adotada para o repetitivo, com a ampliação das entidades submetidas à Súmula 385, 
a Segunda Seção negou o recurso do autor. A decisão foi tomada por maioria de votos do colegiado. 
 
Processo: REsp. 1386424 
Leia mais... 
 
 
Terceira Turma determina a reabertura de inventário declarado extinto  
 
A Terceira Turma reformou, por unanimidade, uma decisão colegiada do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) 
para determinar a reabertura de um inventário que fora considerado extinto por falta de andamento processual, 
em razão de abandono por parte do inventariante. 
 
A decisão do STJ atendeu a um recurso interposto (recurso especial) pela credora de um dos herdeiros. Ela 
conseguiu a penhora dos créditos a que tinha direito de um dos herdeiros de um inventário em trâmite na 20ª 
Vara Cível do Foro Central de Curitiba. Apesar da penhora, o inventário foi extinto. 
 
A credora ingressara com uma ação na Justiça do Paraná solicitando a reabertura do inventário. Argumentara 
que tem legitimidade para prosseguir no inventário, inclusive na condição de inventariante. A ação, no entanto, 
foi indeferida pelo juiz de primeiro grau e pelo TJPR, com o fundamento de que a decisão de extinguir o 
inventário já havia transitado em julgado. 
 
Sentença terminativa 
 
Inconformada, a credora recorreu ao STJ, sendo o caso relatado na Terceira Turma pelo ministro João Otávio 
Noronha.  Para o relator, segundo o artigo 267 do Código de Processo Civil de 1973 (CPC), a extinção do 
processo sem julgamento de mérito “dá-se por meio de sentença terminativa, que é meramente declaratória da 
inexistência do direito do autor a uma sentença de mérito, já que a falta dos requisitos relativos às condições 
da ação impedem a análise do mérito pelo julgador”. 
 
“Tais sentenças não fazem coisa julgada material. Tornam-se imutáveis e indiscutíveis sim, mas tão somente 
em relação à situação vigente ao tempo da declaração de extinção. Assim, o autor poderá repetir a ação, mas 
não sem a modificação dos fatos que levaram à extinção”, lê-se na decisão. 
 
No caso em análise, salientou o ministro, não se pode arquivar um inventário com base no artigo 267 do CPC, 
porque se está diante de matéria de ordem pública e “os interesses vão além dos interesses dos herdeiros”. 
 
“Portanto, tratando-se de inventário, a negligência (ou desídia, como foi tratada nos autos) do inventariante 
impõe a observância das normas constantes do Código de Processo Civil, no Capítulo IX. Lá se encontra o art. 
995, que prevê as hipóteses de remoção do inventariante, e o inciso II versa especificamente sobre o caso em 
questão”, afirmou o ministro. 
 
Processo: REsp. 1537879 
Leia mais... 
 
 
É válido acordo judicial em execução de alimentos sem a presença do advogado  
 
A Terceira Turma decidiu pela validade de acordo judicial firmado em execução de alimentos, presentes o 
alimentante, o magistrado e o membro do Ministério Público, mesmo que ausente o advogado do executado. 
 
O colegiado entendeu, mantendo o que decidido pelo TJSP, ser indiscutível a capacidade e a legitimidade do 
alimentante para transacionar, independentemente da presença de seu advogado no momento da realização 
do ato. 
 
“A lei de alimentos aceita a postulação verbal pela própria parte, por termo ou advogado constituído nos autos, 
o que demonstra a preocupação do legislador em garantir aos necessitados a via judiciária”, afirmou o ministro 
Villas Bôas Cueva, relator do recurso. 
 
Acordo judicial 
 
No caso, o alimentado propôs contra o seu genitor, em 2006, ação de execução de prestações alimentícias, 
com base no artigo 733 do Código de Processo Civil de 1973. A prisão civil foi decretada e o mandado 
expedido por não ter sido quitado o débito alimentar no valor de R$ 44.802,56. 
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A execução baseou-se em acordo judicial celebrado nos autos de ação principal, do qual participaram as 
partes interessadas, o Ministério Público e o magistrado, sem a presença, no entanto, do advogado do genitor. 
 
No acordo, o pai concordou em pagar mensalmente quantia equivalente a um salário mínimo a título de 
alimentos, com vencimento todo dia 22 de cada mês. 
 
Ausência de assistência 
 
Posteriormente, o genitor insurgiu-se contra a decisão que validou o acordo. A seu ver, o ato estaria 
impregnado de nulidade porque, no momento em que realizada a transação, não contou com a assistência 
técnica de seu advogado, o que violaria o artigo 36 do CPC/1973. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) entendeu que o alimentante possui capacidade e legitimidade para 
transacionar, independentemente da presença de seu advogado no momento do ajuste, não havendo falar em 
nulidade. 
 
Maioridade civil 
 
No STJ, o genitor alegou que o pagamento das parcelas alimentares em processo de execução compreende 
as parcelas vincendas, mas que “há nisso uma limitação que é aquela que compreende o divisor quanto ao 
momento processual enquanto menor o alimentado e, numa outra sede acionária judicial, a cobrança quando 
portador da maioridade civil faz o interessado em relação ao seu ascendente”. 
 
Sustentou também que tal cobrança das parcelas vincendas deve ficar limitada ao período da menoridade civil 
do alimentando, pois, “tendo ocorrido a maioridade civil do recorrido, a cobrança de alimentos deve dar-se por 
iniciativa própria e em ação própria, não mais representado por genitora, dada a cessação de sua 
incapacidade”. 
 
Legitimidade para transacionar 
 
Segundo o relator, a jurisprudência do STJ já se manifestou no sentido de que a assistência de advogado não 
constitui requisito formal de validade de transação celebrada extrajudicialmente, mesmo versando sobre 
direitos litigiosos. 
 
“Assim, se há dispensa da participação do advogado em sede extrajudicial, o mesmo é possível concluir 
quando o acordo é firmado perante a via judicial, especialmente porque, nesse caso, há maior proteção das 
partes, tendo em vista a participação do MP. Incide, desse modo, a premissa de que ‘quem pode o mais pode o 
menos’”, salientou Villas Bôas Cueva. 
 
Prestação alimentícia 
 
Quanto ao termo final da pensão alimentícia, o ministro ressaltou que o tribunal local concluiu que o direito de 
exoneração do pagamento dos alimentos dependeria não somente da maioridade, mas também de sentença 
judicial nesse sentido, visto que há a possibilidade de o credor opor fato impeditivo ao direito do devedor. 
 
“O TJSP, em consonância com o entendimento desta corte, concluiu que a exoneração não é automática e as 
prestações são devidas por força da relação de parentesco”, disse o ministro. 
 
A decisão do colegiado foi unânime. 
 
O número do processo não é divulgado por estar em segredo de justiça. 
 
Leia mais... 
 
 
Credit scoring é um dos novos temas do índice remissivo de recursos  
 
O índice remissivo de recursos repetitivos foi atualizado com novas informações sobre seis precedentes. Os 
dois primeiros são: Possibilidade de dispensa da juntada da certidão de intimação da decisão agravada na 
formação do agravo de instrumento, nos casos em que há vista pessoal à Fazenda Nacional (Tema 651), e 
Interesse de agir em ação cautelar de exibição de documentos concernentes ao sistema credit scoring – que 
avalia o risco de concessão de crédito, considerando diversas variáveis, e atribui uma pontuação ao 
consumidor avaliado (Tema 915). 
 
Os quatro restantes abordam: Validade do protesto do título por tabelionato localizado em comarca diversa da 
de domicílio do devedor, para fins de comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária; 
Termo inicial da fluência do prazo prescricional para ajuizamento da ação individual executiva para 
cumprimento de sentença originária de ação civil pública (Tema 877); e Inclusão do ISS na base de cálculo da 
Cofins/Pis (Tema 634); e Interesse da CEF em ações que discutem contrato de seguro adjeto a contrato de 
mútuo hipotecário no Sistema Financeiro da Habitação – SFH (Temas 50 e 51). 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/É-válido-acordo-judicial-em-execução-de-alimentos-sem-a-presença-do-advogado
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Disponível no site do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o índice remissivo de recursos repetitivos é uma 
ferramenta que permite consulta mais fácil e ágil sobre as teses adotadas no julgamento de recursos especiais 
sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Ramos do direito 
 
Elaborado pela Secretaria de Jurisprudência do STJ, o índice é organizado por ramos do direito. Na pesquisa 
livre, o leitor digita termos ou assuntos de seu interesse, e o serviço de busca encontra, nos acórdãos de 
recursos repetitivos – que servem de orientação para julgamentos nos tribunais do País –, as ocorrências das 
expressões listadas. 
 
O serviço, além de disponibilizar o julgado referente à tese pacificada, também permite que o usuário veja a 
aplicação do entendimento em acórdãos posteriores ao repetitivo. 
 
Para acessar o índice remissivo de recursos repetitivos, clique aqui. 
 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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Pesquisa selecionada 

 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Previdenciário, nos respectivos temas. 
 
 
•              Direito Previdenciário 
 
Benefício  
 
Abono de Permanência  
 
                                
Benefício Previdenciário 
 
União Homoafetiva - Pensão Previdenciária 
 
 
Previdência Privada 
 
Previdência Complementar 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

                                                                                                                                

  

 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Consultas/Recursos-repetitivos
http://www.stj.jus.br/SCON/recrep/
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Credit-scoring-é-um-dos-novos-temas-do-índice-remissivo-de-recursos
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2526178/abono-permanencia.pdf?=v32
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31851/uniao-homoafetiva-2.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31851/previdencia-complementar.pdf
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br


 
 
0020117-11.2013.8.19.0209 – rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo, j. 15.03.2016 e p. 31.03.2016 
 
Agravo interno em apelação cível. Decisão monocrática que negou seguimento ao recurso, assim ementada: 
"Apelação Cível. Ação de Sustação de Protesto. Nota Promissória. Morte do tomador antes do vencimento do 
título. Restrição notarial levada a efeito pela companheira do de cujus. Possibilidade da apresentação da 
cambial pelo simples portador. Sentença de improcedência. Título de Crédito não causal, autônomo e abstrato, 
que permite a transferência do direito nele mencionado a terceiros credores, sem vínculo com a causa debendi. 
Livre circulação cambial. Falecimento do beneficiário da cártula que autoriza seus herdeiros, mesmo antes da 
nomeação de inventariante, a exercerem a tutela dos direitos imediatamente transmitidos. Princípio da Saisine 
(art. 1784 do CC). Manutenção do decisum em fundamentação per relationem, na forma regimental (art. 92, 
§4º, do RITJERJ). Negativa de seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.". Inexistência de 
novo argumento capaz de alterar o julgado relatorial. Conhecimento e desprovimento do agravo interno. 
 
Leia mais... 
 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO 

  

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br  

 

http://goo.gl/emwrfQ
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500144051
mailto:sedif@tjrj.jus.br

